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PORTARIA ARTESP Nº 94, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
Concessão de licença maternidade.
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais notadamente com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/2002, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e o artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno, 
CONCEDE:
com fundamento no art. 392 da CLT c.c. o art. 1º da Lei 10.421/2002, à Sra. Michele Martins Fernandes, portadora da cédula de identidade RG nº 33.375.985-0, Assistente de Gestão, 120 (cento e vinte) dias consecutivos de Licença Maternidade de 28 de outubro de 2019 a 24 de fevereiro de 2020, conforme certidão de nascimento.

GIOVANNI PENGUE FILHO
DIRETOR GERAL
dgc/TGLO
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